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PARECER Nº: 355/2023 - SECSEMOB

PROCESSO Nº: 01.02.00101115/2023.29

INTERESSADO: Maringá Câmara Municipal, Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana

ASSUNTO:
Realização de estudos visando o rebaixamento de via ou a construção de um
viaduto na confluência da Avenida Cerro Azul, Avenida Carmem Miranda, Avenida
José Alves Nendo e Anel Viário Prefeito Sincler Sambatti (Contorno Sul).

  
I. RELATÓRIO
O vereador Luiz Alves solicitou, através do Requerimento nº 1193/2023, a realização de estudos
visando o rebaixamento de via ou a construção de um viaduto na confluência da Avenida Cerro
Azul, Avenida Carmem Miranda, Avenida José Alves Nendo e Anel Viário Prefeito Sincler
Sambatti (Contorno Sul).
 
II. FUNDAMENTAÇÃO
 
Informamos que devido à existência de redes de alta tensão de energia no local não se faz
possível o desenvolvimento de estudo para implantação de viaduto com desnível superior.
Por conseguinte, para a implantação de melhorias levando em consideração a solução técnica
de desnível inferior (como trincheiras, por exemplo), faz-se necessário lidar com a
desapropriação de edificações residenciais e comerciais, que terminam por inviabilizar o estudo
técnico devido ao impacto financeiro do processo. 
 
III. CONCLUSÃO
Comunicamos que, no momento, não há estudo técnico em desenvolvimento para realizar o
rebaixamento de via ou a construção de um viaduto na confluência citada pelo vereador.
 
 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Giordanno Pietro Altoe Marcantonio, Engenheiro (a) Civil,
em 06/11/2023, às 15:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória
nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jose Gilberto Purpur, Secretário (a) de Mobilidade Urbana,
em 07/11/2023, às 12:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória
nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2501547 e o
código CRC BD29CD86.

Referência: Processo nº 01.02.00101115/2023.29 SEI nº 2501547
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Ofício n.º 3512/2023 - GAPRE
 
 

Maringá, 9 de novembro de 2023.
A Sua Excelência o Senhor 
MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 1193/2023 (SEI nº 2384846), apresentado pelo

Vereador Luiz Cláudio da Silva Alves, que solicita para fins de esclarecimento público, se há
possibilidade de determinar a realização de estudos visando o rebaixamento de via ou a
construção de um viaduto na confluência da Avenida Cerro Azul, Avenida Carmem Miranda,
Avenida José Alves Nendo e Anel Viário Prefeito Sincler Sambatti (Contorno Sul), anexamos o
Parecer 355 (SEI nº 2501547) da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - Semob.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
10/11/2023, às 08:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2719239 e o
código CRC 7C4576DB.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00101115/2023.29 SEI nº 2719239
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